
 

 

ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE RONDÔNIA 

GABINETE DO PREFEITO 

GESTÃO 2013/2016 
 

DECRETO N° 1194/GP/2014. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DE 

RONDÔNIA – RO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 65, VI, 

da Lei Orgânica Municipal, e; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica constituída a composição do Conselho Municipal de Saúde do 

Município de Primavera de Rondônia para o pleito de 2014 a 2017, com os seguintes 

membros: 

Entidades Evangélicas:  

Titular: Neusa Germine da Silva 

Suplente: José Benedito dos Santos 

 

Entidade Católica; 

Titular: Adriana Aparecida Coutinho Flores 

Suplente: Ligiane Cristina  Gaspari Justini 

 

Associação dos Produtores Rurais do Rio Antonio João – Linha 41; 

 

Titular: Pedrina Alexandre da Silva Pupo 

Suplente: Fabiana Silva de Lima 

 

Associação dos Excepcionais de Primavera de Rondônia - APAE 

 

Titular: Marlene Kriiger Holanda 

Suplente: Meire Rosa Nunes dos Santos Morais 

 

Entidade Governo: Semec 

Titular: Elisangela Costa 

Suplente: Claudia Bianca Martins dos Reis 

 

Conselho Regional de Enfermagem de Rondônia - COREN 

 

Titular: Vander Barbosa Meireles 

Suplente: Geni da Silva Soares Dias 
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Entidade da Saúde - SEMSAU 

 

Titular: Ana Carolina Aziz 

Suplente: Célio Santos da  Silva 

 

Art.2° - Fica as seguintes composições: 

1. Presidente: Vander Barbosa Meireles; 

2. Vice-Presidente: Marlene Kriiger Holanda 

3. 1ª Secretaria: Adriana Aparecida Coutinho Flores 

4. 2ª Secretaria: Ana Carolina Aziz; 

5.  Secretaria Executiva: Sandra G. de Souza Oliveira. 

 

Art.3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera de Rondônia/RO, 29 de setembro de 2014. 

 

Manoel Lopes de Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

 


